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LICITAÇÃO

 
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2020 SRP 13/2020
A Prefeitura  Municipal  de  Sinop/MT  torna  público  que  fará  realizar 

licitação na modalidade  PREGÃO PRESENCIAL  para  REGISTRO DE PREÇO, do tipo  MENOR 
PREÇO POR ITEM,  com COTA RESERVADA para ME e EPP e COTA PRINCIPAL para AMPLA 
CONCORRÊNCIA.  OBJETO: Aquisição  de  tubos  de  concreto  armado  para  atender  as 
necessidades da Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos. ABERTURA DA 
SESSÃO: 03/04/2020,  às  09h00min  (horário  de  Brasília/DF).  LOCAL: Secretaria  Municipal  de 
Administração,  Rua  das  Avencas,  n°  1.481,  Setor  Comercial,  Sinop/MT.  EDITAL: 
www.portaldecompraspublicas.com.br e  www.transparencia.sinop.mt.gov.br/2018/Licitacoes/. 
INFORMAÇÕES: (66)3517-5298/3520-7272/3520-7523. Sinop/MT, 19 de março de 2020.

EDNA MACIEL ESCOBAR
Pregoeira - Portaria nº 161/2019
 

ATO RATIFICATÓRIO 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 009/2020

A Assessoria Jurídica da  Prefeitura Municipal de Sinop reconhece a 
inexigibilidade de licitação com fundamento no artigo 25º da Lei nº 8.666/93, para contratação da 
empresa EDITORA POLIEDRO LTDA, CNPJ nº 05.783.379/0001-77, com sede na Avenida Doutor 
Nelson D’ Avila nº 811 – 2º Andar – Bairro Jardim São Dimas – CEP: 12.245-030, na Cidade de  
São  José  Campos  no  estado  do  São  Paulo  –  SP.  Para  Contratação  da  empresa  EDITORA 
POLIEDRO LTDA, que visa aprimorar o aprendizagem dos alunos com a AQUISIÇÃO DE LIVROS 
DIDÁTICOS “COLEÇÃO PHASES” PARA ATENDER O ENSINO FUNDAMENTAL DE 1º AO 5º 
ANO DA REDE MUNICIPAL DE SINOP-MT.  O valor total  a ser pago a contratada será de  R$ 
8.613.400,00 (oito  milhões,  seiscentos  e  treze  mil  e  quatrocentos  reais).De  acordo  com  as 
justificativas  da  assessoria  jurídica  desta  Prefeitura,  sendo  que  foram  obedecidas  todas  as 
formalidades legais,  Ratifico a Inexigibilidade de licitação para a contratação mencionada.SINOP-
MT, DIA 19 DE MARÇO DE 2020.

ROSANA TERESA MARTINELLI
PREFEITA MUNICIPAL
 

 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 020/2020 DE 16/03/2020 
CONTRATO N.º: 020/2020.  OBJETO: Locação de imóvel comercial 

em alvenaria, situado a: Rua Colonizador Ênio Pipino nº 625 – bairro São Cristovão – Sinop 
estado de Mato Grosso, objeto da matrícula n°  4.075, do 1° Ofício de Registro de Imóveis da 
Comarca  de  Sinop-MT,  para  abrigar  as  instalações  do  Extensão  EMEB MARIA APARECIDA 
AMARO.  LOCADORA – PESSOA JURÍCA: MITRA DIOCESANA DE SINOP – PARÓQUIA SÃO 
CRISTÓVÃO – CNPJ/MF sob o nº 15.084.478/0019-43. VALOR MENSAL: R$ 23.120,55 (vinte e 
três mil e cento e vinte reais, cinqüenta e cinco centavos).  LOCATARIA: Prefeitura Municipal de 
Sinop. REF: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2020 – FUNDAMENTADO PELA Lei nº 8.245, de 
18 de outubro de 1991 e da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 E alterações posteriores . DATA 
DE INICIO: 16/03/2020. VIGÊNCIA: 36 (trinta e seis) meses.

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 022/2020 
CONTRATO  N.º: 022/2020.  OBJETO:  Contratação  da  empresa 

EDITORA POLIEDRO LTDA, que visa aprimorar o aprendizagem dos alunos com a AQUISIÇÃO 
DE LIVROS DIDÁTICOS “COLEÇÃO PHASES” PARA ATENDER O ENSINO FUNDAMENTAL 
DE 1º AO 5º ANO DA REDE MUNICIPAL DE SINOP-MT. CONTRATADA: , EDITORA POLIEDRO 
LTDA,  CNPJ 05.783.379/0001-77.  CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SINOP. REF: 
INEXIGIBILIDADE  DE  LICITAÇÃO  Nº  009/2020.  VALOR  TOTAL: R$  R$  8.613.400,00 (oito 
milhões, seiscentos e treze mil e quatrocentos reais), Fundamentado na Lei N° 8.666/93, DE 21 de  
junho de 1993, E Suas Alterações. DATA DE INICIO: 18/03/2020 VIGÊNCIA: 12 (Doze) meses.

Sinop/MT, 19 de Março de 2020.

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SORRISO

ATO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SORRISO - PUBLICAÇÃO DE ADITIVO
SEGUNDO  ADITIVO  AO  CONTRATO  N.º  179/2019  –  PRAZO  DE 

EXECUÇÃO
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SORRISO.
CONTRATADO: THAIS SALTON GNOATO EPP.
DATA:  18/03/2020  -  NOVO  PRAZO  DE  EXECUÇÃO  -  60  DIAS  –  

SENDO ATÉ 14/05/2020.
OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  NA 

EXECUÇÃO DE OBRA DE CONSTRUÇÃO FÁRMACIA CENTRAL.

SORRISO - MT, 19 DE MARÇO 2.020.
PUBLIQUE-SE E/OU AFIXE-SE
ESTEVAM  HUNGARO  CALVO  FILHO  -  SEC.  MUNICIPAL  DE 

ADMINISTRAÇÃO.

 
AVISO TOMADA DE PREÇOS N. º 006/2020 - O Município de Sorriso – 

MT, CONVOCA os interessados para CONTINUIDADE do julgamento do procedimento licitatório 
de TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2020, tendo como objeto a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE CONSTRUÇÃO DE CENTRO DE HEMODIÁLISE NO BAIRRO 
VILA  ROMANA,  MUNICÍPIO  DE  SORRISO  –  MT,  CONFORME  MEMORIAL,  PROJETOS, 
PLANILHAS E DOCUMENTOS ANEXO”,  a realizar-se-á no DIA  25 DE MARÇO DE 2020,  ÀS 
10:30 horas (Horário da Cidade de Sorriso – MT), onde, serão abertos os envelopes de propostas 
de preços das empresas habilitadas. Maiores informações poderão ser obtidas junto a Comissão 
Permanente de Licitação, na Prefeitura Municipal em horário normal de expediente, das 07:00 às 
13:00  horas  ou  através  do  telefone  (66)  3545-4700.  MARISETE  MARCHIORO  BARBIERI  – 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO.

 
LEGISLAÇÃO

LEI Nº 3.021, DE 17 DE MARÇO DE 2020. 
Autoriza o Poder Executivo Municipal a receber imóvel que menciona, 

em forma de doação, com a finalidade de prolongamento da Avenida dos Imigrantes Sul e Avenida  
Inivaldo Bedin, e dá outras providências.

Ari Genézio Lafin, Prefeito Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, 
faço saber que a Câmara Municipal de Sorriso aprovou e eu sancionao a seguinte lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a receber em forma 
de doação, parte do imóvel denominado Lote nº 03/05A1, situado no lugar denominado Valo, no  
município de Sorriso em nome de Monte Libano Empreendimentos Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 
21.849.847/0001-15, com sede na Av. Tancredo Neves, nº1479, Sala 01, Edifício Village, Centro, 
Sorriso – MT.

 Art. 2º. O imóvel recebido em forma de doação será averbado com a 
finalidade de prolongamento da Avenida dos Imigrantes Sul e Avenida Inivaldo Bedin, com área de 
15.845,37m², passando a ter as seguintes medidas e confrontações: Inicia-se a descrição deste  
perímetro no vértice GN8-M-1035;  de coordenadas N 8.610.036,8809 m e E 635.640,3274 m, 
deste segue confrontando com a propriedade de Maria Betti Campagnolo, matrícula 34312 RI de 
Sorriso - MT, com o azimute de 130°31’31” e distância 33,49 m, até o vértice GN8-M-1002; de 
coordenadas N 8.610.015,1167 m e E 635.665,7872 m deste, segue confrontando com o Lote nº  
03/05A Remanescente, de propriedade de Monte Líbano Empreendimentos Ltda, com o azimute  
de 198°12’21” e distância 40,39 m, até o vértice GN8-M-1001, de coordenadas N 8.609.976,7554 
m e E 635.653,1703 m, deste segue confrontando com o Lote nº 03/05A Remanescente, com o 
azimute  de  220°06’24”  e  distância  372,49  m,  até  o  vértice  GN8-M-1000;  de  coordenadas  N  
8.609.691,8608  m  e  E  635.413,2098  m,  deste  segue  confrontando  com  o  Lote  03/05A 
Remanescente,  de  propriedade  de  Monte  Líbano  Empreendimentos  Ltda,  com  o  azimute  de 
130°06’14” e distância 162,52 m, até o vértice GN8-M-1003, de coordenadas N 8.609587,1706 m e 
E  635.537,5167  m;  deste  segue  confrontando  com a  Avenida  Inivaldo  Bedin,  com o  azimute 
220°08’23” e 13,74 m até o vértice M-1885, deste segue confrontando com o Lote 02/05A, com o  
azimute  de  310°07’44”  e  distância  193,67  m,  até  o  vértice  GN8-M-1032,  de  coordenadas  N  
8.609.701,4265 m e E 635.380,5198 m; deste, segue confrontando com o Lote nº 03/05A3, de 
propriedade de Monte Líbano Empreendimentos Ltda,  com o azimute de 40°51’44” e distância  
13,64 m, até o vértice GN8-M-1033, de coordenadas N 8.609.711,8211 m e E 635.389,5119 m, 
deste  segue  confrontando  com  o  Lote  nº  03/05A3,  de  propriedade  de  Monte  Líbano 
Empreendimentos Ltda, com azimute de 40°06’24” e distância de 366,49 m, até o vértice GN8-M-
1034 de coordenadas N 8.609.992,1281 m e E 635.625,6084 m, deste segue confrontando com o  
Lote  nº03/05A3,  de  propriedade  de  Monte  Líbano  Empreendimentos  Ltda,  com  azimute  de 
18º12’21” e distância de 47,11 m, até o vértice GN8-M-1035,  vértice inicial  da descrição deste  
perímetro.

Art.  3º. A título ainda de compensação dos imóveis  ora doados,  fica 
obrigada  a  empresa  Monte  Líbano  Empreendimentos  Ltda,  realizar  e  contrair  as  seguintes 
obrigações onerosas:

I – Projeto e Execução de obras de drenagem, pavimentação e rede de 
energia elétrica, no imóvel doado, que será transferido ao Município de Sorriso, Estado de Mato 
Grosso, como continuidade da Avenida Imigrantes Sul e Avenida Inivaldo Bedin.

II  –  As obras  de drenagem, pavimentação e rede de energia elétrica 
deverão ser realizadas no prazo máximo de 02 (dois)  anos,  contados da data da lavratura da  
escritura pública de doação de bens imóveis.

III – todas as despesas com escritura e registro da doação do imóvel.
Parágrafo único. Todos os projetos de drenagem, pavimentação e rede 

elétrica,  serão  elaborados  pela  empresa  Monte  Líbano  Empreendimentos  Ltda e  devidamente 
aprovados e fiscalizados pelo Poder Executivo Municipal.

Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Sorriso, Estado do Mato Grosso, em 17 de março de 2020.
 ARI GENÉZIO LAFIN
 Prefeito Municipal
ESTEVAM HUNGARO CALVO FILHO
 Secretário de Administração

 
PORTARIA

 
PORTARIA Nº 350, DE 16 DE MARÇO DE 2020.
Designa Fiscais da Obra/Contrato, e dá outras providências.
Ari Genézio Lafin, Prefeito Municipal de Sorriso Estado do Mato Grosso,  

no uso de suas atribuições legais.
RESOLVE:
 Art. 1º.  Designar Rafael Henrique Sottero Bello – CREA 121918607-4 

(titular) e Luciano Clebert Scaburi – CREA 170072976-4 (substituto), fiscais da Obra/Contrato nº 
064/2020, originado do processo licitatório Tomada de Preços nº 004/2020, com a finalidade de 
“Contratação de empresa especializada na execução de obra de reforma e recuperação do piso do 
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